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 Lei nº 74, de 30 de Dezembro de 1998 

Prefeitura Municipal de Seropédica
Secretaria Municipal de Governo 

Email: boletimoficial@seropedica.rj.gov.br 
Rua Maria Lourenço nº18 / Fazenda Caxias – Seropédica -RJ  - Tel: 2682-2224

https://seropedica.rj.gov.br/
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ADMISSIONAL

Extrato de Instrumento de Contrato por Tempo Determi-
nado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12                         
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
ADRIANO MIRANDA BENITES GUIMARÃES
Cargo: CLÍNICO GERAL  
Prazo: 01/09/2022 à 31/08/2023

Extrato de Instrumento de Contrato por Tempo Determi-
nado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12                         
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
BRENDA SOUZA PEREIRA
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Prazo: 01/09/2022 à 31/08/2023

Extrato de Instrumento de Contrato por Tempo Determi-
nado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12                         
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
BRUNO TOSTES MARCONI 
Cargo: CLÍICO GERAL/ESF 
Prazo: 01/09/2022 à 31/08/2023

Extrato de Instrumento de Contrato por Tempo Determi-
nado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12                         
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
IARA FARICIA DOS SANTOS MEDEIROS 
Cargo: DENTISTA/ ESF
Prazo: 05/09/2022 à 04/09/2023

Extrato de Instrumento de Contrato por Tempo Determi-
nado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12                         
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
KATHRINIE NICORY SCAVELLO DORNA GERMANO
Cargo: DENTISTA/ ESF
Prazo: 05/09/2022 à 04/09/2023

Extrato de Instrumento de Contrato por Tempo Determi-
nado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12                         
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
LIRIANE FIGUEIREDO DOS SANTOS DA SILVA
Cargo: FISIOTERAPEUTA 
Prazo: 01/09/2022 à 31/08/2023

Extrato de Instrumento de Contrato por Tempo Determi-
nado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12                         
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
MAURO ANTONIO CARDOSO REIS
Cargo: PEDIATRA 
Prazo: 01/09/2022 à 31/08/2023

Extrato de Instrumento de Contrato por Tempo Determi-
nado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12                         
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e

RONALDO WILSON BARROSO FILHO 
Cargo: CLÍNICO GERAL  
Prazo: 01/09/2022 à 31/08/2023

DEMISSIONAL

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
ALINE TEIXEIRA LIMA
Cargo: CLÍNICO GERAL 
Término: 01/08/2022

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
AMANDA CRISTINA DE JESUS CAVALCANTE 
Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Término: 01/08/2022

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
ANDREZA TORQUATO DE MOURA COUTO
Cargo: DENTISATA/ESF  
Término: 01/08/2022

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
JAQUELINE DOS SANTOS MENDES SOARES
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Término: 23/08/2022

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
MARIA CRISTINA AYRES DE SOUZA MONTENEGRO
Cargo: CLÍNICO GERAL
Término: 01/08/2022

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
NATASHA DE FÁTIMA DA SILVA HAMBRICH
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Término: 23/08/2022

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
RAQUEL GALVÃO DE OLIVEIRA 
Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Término: 01/08/2022

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual 

Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
RAYANE PEREIRA DA COSTA
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Término: 30/08/2022

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
RAYANE VIEIRA DA CONCEIÇÃO ABREU DUARTE
Cargo: DENTISTA/ESF
Término: 30/08/2022

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
REBECA RODRIGUES EVARISTO 
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Término: 30/08/2022

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
ROBERTA DA SILVA FONSECA
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Término: 30/08/2022

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
TÂNIA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS
Cargo: PSICÓLOGA
Término: 31/07/2022

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
WANESSA MORAES DE OLIVEIRA
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Término: 23/08/2022

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
ZEALDO AMARAL JUNIOR 
Cargo: CLÍNICO GERAL
Término: 01/08/2022

TORNA-SE SEM EFEITO

Extrato de Instrumento de Contrato por Tempo Determi-
nado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
KAYLANE RODRIGUES TEIXEIRA
Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Prazo: 01/08/2022 Á 31/07/2023
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SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO 

LICITAÇÃO Nº: 051CPL/2022 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 	
PROCESSO Nº: 7495/2022
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
REALIZAÇÃO: 19/09/2022 
HORA: 14:00 hs.

MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINU-
ADOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FI-
NAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE (RSS). 
  
RETIRADA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital com 
as especificações da referida licitação, encontra-se a dis-
posição dos interessados no Portal da Transparência da 
Prefeitura Municipal de Seropédica, http://transparencia.
seropedica.rj.gov.br, ou, ainda, por meio da Comissão Per-
manente de Licitação/CPL, situada a Rua Maria Lourenço 
nº 18 – Fazenda Caxias – Seropédica - RJ, no horário de 
09:00 às 16:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, 
domingos e feriados. O requerimento será feito mediante 
preenchimento de formulário próprio da CPL. No ato de re-
querimento do Edital, os interessados deverão entregar 02 
(duas) resmas de papel A4. Seropédica /RJ 

Seropédica – RJ 01 de setembro de 2022.

ANA PAULA DE OLIVEIRA
Pregoeiro – CPL

Mat. 18.704

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA Nº 89/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDI-
CA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA da servi-
dora Zelia Maria de Souza Carvalhosa em atendimento ao 
Decreto Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS a servi-
dora ZELIA MARIA DE SOUZA CARVALHOSA, matrícula 
nº. 02152, Zeladora, com fulcro no artigo 40, §1º, III, “b” da 
CRFB/88 com redação dada pela E.C. nº 41/2003, ficando 
seus proventos fixados em R$ 204,50 (duzentos e quatro 
reais e cinquenta centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considera-
da a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por 

cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de 
Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
21/03/2018.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 90/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA 
– SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA da servi-
dora Diva da Silveira Figuerôa em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS a servido-
ra DIVA DA SILVEIRA FIGUERÔA, matrícula nº. 00241, Aju-
dante Geral, com fulcro no artigo 40, §1º, III, “b”, e §§ 3º e 17 
da CRFB/88, ficando seus proventos fixados em R$ 613,61 
(seiscentos e treze reais e sessenta e um centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi declara-
da a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/05/2012.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 91/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA 
– SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA da servi-
dora Rita Sebastiana de Sousa de Britto em atendimento ao 

Decreto Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora 
RITA SEBASTIANA DE SOUSA DE BRITTO, matrícula nº. 
01091, Professora Escpecialista, com fulcro no artigo 6º da 
E.C. 41/2003, c/c artigo 40, §5º da CRFB/88, ficando seus 
proventos fixados em R$ 3.751,52 (três mil, setecentos e 
cinquenta e um reais e cinquenta e dois centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/12/2012.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 92/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA da ser-
vidora Sevirina Maria da Silva em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS a 
servidora SEVIRINA MARIA DA SILVA, matrícula nº. 02635, 
Auxiliar Administrativo, com fulcro no artigo 40, §1º, III, “b” 
da CRFB/88, ficando seus proventos fixados em R$ 830,47 
(oitocentos e trinta reais e quarenta e sete centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
29/12/2020.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 93/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA da servidora Maria de Jesus Rodri-
gues dos Santos em atendimento ao Decreto Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA com PROVEN-
TOS INTEGRAIS a servidora MARIA DE JESUS RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula 
nº. 01037, Auxiliar de Serviços Escolares, com fulcro no artigo 6º da E.C. 41/2003, fican-
do seus proventos fixados em R$ 1.667,33 (um mil, seiscentos e sessenta e sete reais 
e trinta e três centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica “quinquênio” no 
percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela 
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede de 
Apelação nos autos do Mandado de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que 
foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica “quinquênio” para o 
percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a contar de 01/10/2012.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 94/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA do servidor Alair Araújo em atendi-
mento ao Decreto Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com PRO-
VENTOS PORPORCIONAIS ao servidor ALAIR ARAÚJO, matrícula nº. 03085, Vigia, 
com fulcro no artigo 40, §1º, I, e §§ 3º e 17 da CRFB/88 c/c art. 76 da Lei Municipal nº 
366/2009, ficando seus proventos fixados em R$ 186,01 (cento e oitenta e seis reais e 
um centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica “quinquênio” no 
percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela 
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede de 
Apelação nos autos do Mandado de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que 
foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica “quinquênio” para o 
percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a contar de 09/07/2013.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Diretor-Presidente

ATOS DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA – COMCULT
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